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O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Marcos
Vinicius Xavier de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

Considerando: que o salário é um direito constitucional, assegurando a todo
empregado, na forma do art. 7 da Constituição Federal e nos termos do art.
459 da Constituição de Leis Trabalhistas.

Considerando: o Decreto n' 837312014 Institui o Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (E-Social).

RESOLVE:

Art. 1o - Fica regulamentado que, o último dia útil do mês de
competência será a data da folha de pagamento dos DIVERSOS
SERVIDORES E SUBSIDIO DOS VEREADORES DESTA CASA DE
LEIS.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 20 de dezembro de2022.

inicius Xavier de Carvalho
Presidente.
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Arligo 20. Para os íins d8sta Lei, €ntôndo-Eo como:

L Romanejamento: realoçaçóos na organizaÉo dê um onto público, com

destinaçào d6 rêcursos da um órgão para outro;

ll. Transposição: rgalocaçõss no âmblto dos programa8 do trabalho, den.

tro do mosmo órgão:

lll. TransÍerências: realocsçóes d€ recursos entrs as categorias econômi.

cas dê dêsp€aâ§, dôntro do mesmo órgáo ê do mesmo programa dê tra_

balho.

AÍligo 30 - A autorização contida no câput do AÍt. 10 desta L€i pêrmltirá qua

o Prsísito Municipal re8p€itadas as demaiE normas constitucionais, possa

gígtuôí:

l. Remangjamenlo, TÍansposlçáo E Transíoráncias d6 dotaçõ6§ orçam€n-

tárias Çom a llnalidads de ajustar os orçamêntos, utilizôndo como fonte de

recursos os previstos nos incisos, l, ll, lll, do § 1o. do Art, 43 da Lgi nÔ 4.

320/64, até o limitê d€ 20% do valor total do Orçpmento para o exBÍcício

d6 2023.

Plrigr!ío únlco: As transferênc.ias de saldos entrg Íont€s e destinaçáo

ds recursos dantro do m8srno projeto, aívidad€ ou opgÍação espscial, e

elemonto do d6spgsa da6 dotaçõ6s o.çamontárlas, náo sêrá Çonstjtuldo

em alteração orçamentária, portanto não contará para fins do limite de pro-

gramação estab€lecido no art. 1Ô.

Artigo 4'- Fica i0ualm6nt6 autorizado à atualizaÉo na LDO 2023 € no

PPA 202?,2025, as alteraçôEs orçam€ntáías transcorridas nos artigos

dosta lêi.

Artigo 5'. Esta Lei enuará em vigor na data de sua aprovaÉo,
rovooando-sê as disposições 0m contrário.

Gabinete do Preí€rto Municipal, €m 20 ds dozômbÍo dê 2022.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PreÍêito Municipal

GABINETE OO PREFEIÍO
LEI MUNICIPAL Nô í236/2022 DATA:20 oE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: AUTORIZÂ O EXECUTIVO UUNICIPAL A ALTERÁR O
ANEXO IOA LEI MUNICIPAL N. 1,120 DE 25 DE MAIO DE 202í.

LEt Í{UN|C|PAL N. 1236'2022

Oata: 20 d6 dozsmbro ds 2022.

SÚ]íULA: AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNICIPAL A ALTERAR o ANE-
XO I DA LEI MUNICIPAL N. 1.I20 DE 25 DE MAIO DE 2021.

O SENHOR EOEMILSON MARINO DOS SANÍOS, PREFEITO MUNI.
CIPAL OE NOVA MONTE VERDE. ESTADO OE MATO GROSSO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER OUE A CAMARA
APROVA E, SANCIONO A SEGUINTE LEI;I

Art, 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar o ANEXO lda Lei
Municipal n. 1.120, de 25 de maio de 2021, que passa.á a vigorar com a
s69uinte íedação:

Cet.goíi.
Proll.tlonal 0ôscrlçáo do S€rvlço

lnd€nlza9ào
de Regul..Itom

01
R§ 110,00
poí regula-
çao

02 EnÍermeiro
R$ 110,00
poí regula-
çáo

03 Molo.istâ
Acompanhâr pacr6nles de uíoància e
emerqência pâra a reÍerência-HosDitêl Re-
glonal Albert Sabin €m Atta Ftoíesla-1,1T. €

R$ 110,00
p!,í regula-
Çao

écnico êm
nfermageme

e
I
ou
de

diariomunicipal.org/muamm t www.amm.org.bí 902 Assinado Digitalmente

ioutras unrdados dê íefeíência com menos
ldê 24h de viaoem. sem g6moitê.

Âí, 2ô: Esta Lêi enka em vigoÍ na data d€ sua aprovaçáo.

Art. 3o: Revogam-so as disposiçóos em contrário.

PREFEITURÂ itiuN|C|PAL oE NovA ÍtlONÍÉ VERDE - MT

Em, 20 do Dorembro do 2022

EDEÍrrlLSON MARINO DOS SANToS

Prsíêito Municipal

RECURSOS HUMANOS
DECRETO N'229/2022 SÚMULÂ: NOMEIA A COMISSÃO DE

PROCESSO SELETIVO STMPLIFICADO 005/2022 DO EXECUÍ|VO
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO No 22912022

OE 20 DE DEZEMERO DE2O22

sÚMULA: NoMEIA A coMISSÃo DE PRocESSo SELETIVo SIMPLI.

FICADO OO5/2022 DO EXECUTIVO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.

EDE ILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Municipio de Nova

Monte Vorde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe sáo
conÍeridas por Lei:

DECRETA:

ÂRTIGO 1' . Fica nomeada a Comissão de PÍocesso Seletivo Simpliíicado

005/2022 do Podôr Ex€cuüvo Municipal:

PRESIDENTE:

Angela S. Citadin Chicote

VICE.PRESIDENÍE:

Valdiron€ Aparêcida Ferreira da Cruz

SECRETÁRIÂ:

Aparecido Marques da Costa Júnior

MEÍrlBRO:

Lucimar Barbosa Martins

Dadylene Freitas Barbosa

ARTIGO 20. Êste Oecreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo. re-
vogadas às dispo§ições em contrário.

Nova Montê Verd€.MT,2o de d€z6mbro de 2022

EOEI'ILSON MARINO DOS SANTOS

PrBtolto irunlclpal

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA NO 2412022

"REGULAMENTA DATA DE PAGAMENTO DA CÀMARA MUNICIPAL
DE NOVA NAZARÉ/MT".

O Prêsidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-l\rT, Senhor MaÍcos
Vlnlclu! X.vl6r do Caryalho, no uso de suas atribuiçoes legais e regi-
mêntais que lhê são conferidas.

Consldorando: que o salário é um direito constitucional, assegurando a
todo empregado, na íorma do art.7 da Constituição Federale nos termos
do aít. 459 da Constituição de Leis Trabathistas.

Conslderando: o Dec.eto nô 8373/2014 lnstitui o Sistema de EscáturaÉo
Digital das Obígaçó€s Fiscâis, Previdenciárias e Trabalhistas (E-sociat).

RESOLVE:


